
I N D I C A Ç Ã O  Nº. 208
SESSÃO ORDINÁRIA DE 3/10/2005
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



CONSIDERANDO que vários veículos são danificados quando transitam pela Avenida Dr. Jaime de Almeida Pinto, no Conjunto Habitacional “Humberto Popolo”, uma vez que as lombadas existentes em referida via pública estão com a pintura desgastada,




INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, após cumpridas as formalidades regimentais, a necessidade de determinar providências junto ao departamento competente, visando efetuar nova pintura nas lombadas existentes na Avenida Dr. Jaime de Almeida Pinto, no Conjunto Habitacional “Humberto Popolo”, a fim de evitar que os veículos que transitam por referida via pública sejam danificados.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 3 de outubro de 2005.
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